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ASSEMBLELA DA .REPUBLICA

COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

REGULAMENTO

15 deputados do PS;
11 depuçados do PSD;

2 deputadas do PR
2 deputados do PCP;
I deputada do PEV.

Artigo 1
Composicão

a.

2 - Podem ser indicados suplentes a todo a tempo e, na sue falta ou
impedimento, as membros da Comissão podem fazer-se substituir

ocasionalmente pbr outros deputados do mesmo grupo parlamentar.

3 - Q grupo parlarnentar a que a deputado pertença pode promover a sua
substituição a todo a tempo.

Artigo 2
Competência

Compete a Comissão Eventual para a Pevisão Constitucional:

a) Proceder a sistematizaçâo das propostas de
Constituiçãa, constantes dos projectos de revisâo
corn vista a sua discussão e votacão no Plenário;

alteraçao a
ap resentadas,

b] Apreciar as propostas de alteraçâo a Constituiçaa e sugerr ao
Plenário a apravaçâo de qualquer delas ou de textos de substituiqao;

c) Apreciar a correspondéncia dirigida a Assembleia da Repüblica
respeitante a revisão constitucional;

I - A Comissâo Eventual para a Revisâa Constftucional é composta par 31
deputados, corn a seguinte distribuiçâa:
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ASSEMBLEIA DA EPUBLICA

d) Proceder a redacção final das alteraçOes a Constituição aprovadas

pelo Plenária da Assembleis;

e) Reunir num ünico decreto de revisâo as alteraçoes aprovadas a
inseri-las nos lugares prãprios da Constituição, mediante as
substituiçöes, as supressOes e as aditamentos necessários.

Artigo3
Mesa

A mesa é compasta par urn presidents, urn vice-presidents e dais
secretários, eleitos palo plenário da Comissâo de entre as seus membros.

Artigo 4
Convocação das reuniöes

I - As reuniôes serão marcadas pela prOpria Comissâo ou pelo scu
presidents, ouvidas os restantes membros da mesa.

2 - Quando forem agendadas, para debate, propostas de alteraçao

cbnstantes nos projectos ns. 2/Vu, 6/Vu, 7/Vu, 8/Vu, 9/Vu e I 1/Vu os
primeiros subscritores serâo convacadas pars participarem nas reuniães

da CERC.

3 - A convocação pelo presidente deve ser feita através dos serviços
competentes da Assembleia, corn a antecedéncia minima de 24 hares.

Artigo 5

Ordem de trabaihos

I - A ordem de trabalhos de cads reuniãa da Comissão serã marcada na
reuniào anterior ou, no caso de convocaçao pela presidente, será fixada par
este, ouvidos os restantes membros da mesa.

2 - A ordem de trabaihos fixada pads ser alterada na própria reuniâo,

desde que na haja oposicaa de qualquer membro da Camissão.
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ASSEMBLEIA DA BEPUBLICA

Artigo69
QuOrum

A Comissão funcianará estando presente, p&o menos, urn terço dos
seus membros.

Artigo72
Interrupcão das rcunöes

Pars efeitos de reunião dos seus membros, poderá qualquer grupo
parlamentar requerer a interrupçao de reunião ptenária por perfodo nâo
superior a quinze minutos, a qual não poderá ser recusada pelo presidente
se a grupo parlamentar ainda nâo tiver exercido esse direito durante a
mesma reuniâo.

Artigo89
Textos de substituicào e adaptaçaes

I - A Comissão nao pode sugerir so Plenário da Assembleia da Repüblica
textos de substituiçao que abranjam preceitos e artigos da Constituiçâo
não contemplados em qualquer projecto de revisâo.

2 - Todavia, caso a aprovação de àlteraçOes ou de textos de substituiçao
implique, por si, adaptaçOes em preceitos nâo cantemplados em qualquer
projeto de revisão, pode a Comissão proceder as necessérias adaptaçOes.

Artigo 92

Deliberaçôes

A sugestao so Plenário de quaisquer propostas de alteraçao
constantes de projectas de revisão e de textos de substituiçao, hem como
as restantes detiberaçOes, são tomadas nos termos gerais do Regimento
da Assembleia da Republics.
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Artigo1O
Publicidade das reunlOes da Comissão

As reuniães da Comissão são publicas.

Artigoll’
• Actas

• I - Os debates serão integralmente registados.

2 - As actas da Comissao serâo publicadas, quinzenalrnente, na 22 série do
Diana da Assemble/a da RepUbilca, devendo incluir urn sumária aprovado
pela mesa, corn a mençao dos assuntas tratados, a indicaçao dos
intervenientes nas discussães, as resultados das votaçaes e outros
elernentos que a presidente julgue necessérlo incluir.

3 - As actas serâo editadas a final, em separata, acompanhadas do fndice
analitico.

4 - C presidente da Cornissão assegurará a cumprirnento do disposto nos
nümeros anteriores, bern coma a publicaçao das actas em termos de fácil
consults e leitura.

Artigo 12
Relatário

I - A Cornissão apresentará so P!enário urn relatário, donde constarão,
designadamente:

a] Referéncia geral ao funcionamento da Comissão e so
desenvolvimento dos seus trabaihos,

b] Referéncia geral a correspondéncia recebida,

c] Sugestoes da Comissão ao plenéria aprovadas nos termos do
arbgo92;

d] PosiçOes assumidas sabre as restantes propostas de alteração
a Constituição.
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2 - A Comissão poderá apresentar relatOrios parcelares.

Artigo13
Regime supletivo

Em tudo o que nâo estiver previsto neste regulamento aplica-se
supletivamente a Regimenta da Assembleia da Repüblica.

Palácio do S. Bento, 12 do Junho de 1996

0 PRESIDENTE DA COMISSAO,

L3dQJIQ
(Vital Mareira)
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